
Anexo I – Programa da PLR/2026
Prazo de recebimento na Sest: 30.1.2026


	Nome da Empresa:


	Vigência do Programa:      (      ) Anual - 2026           (       ) Bianual – 2026/2027

	[bookmark: _Hlk78911734]Nível de Acesso da Informação

	(     ) Público
	(     ) Restrito

	Hipótese Legal:
	(     ) Documento Preparatório (art. 20 do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Informação Empresarial – Vantagem Competitiva (§2º do art. 5º do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Outros. Especificar enquadramento na hipótese legal:____________________________________________

	Data de retirada de Restrição de Acesso, se for diferente de JUL de 2026: ______________
Informar motivo: ___________________________________________________________

	

	Bloco I – Projeções

	[bookmark: _Hlk78906070]Lucro Líquido de 2026:____________
	Prejuízos Acumulados de 2026:____________



	Bloco II – Aprovação

	Conselho de Administração – CA
	Diretoria Executiva

	Ata nº: ________________
	Data: __ / __ / ____
	Ata nº: ________________
	Data: __ / __ / ____



	Bloco III – Montante a Distribuir
(definido pela Sest/MGI no Ofício de encaminhamento deste Anexo)

	Distribuir até _____% do Lucro Líquido.
	Limitado a ____% dos Dividendos, a ____ remuneração(ões) e ao valor individual de R$ ____, se for o caso.



	Bloco IV – Regras Gerais

	Referem-se a objetivos do programa, legislação de regência, critérios de elegibilidade, período de apuração e pagamento, etc.
A esse respeito deverão ser encaminhados:
i. a minuta do programa, acompanhada dos anexos assinados pelo Diretor responsável com cópia da ata de aprovação do programa pelo CA, via Ministério setorial; e
ii. o “Anexo III – Comparativo de Regras Gerais - PLR 2025/2026” preenchido, com as regras anteriores e as novas, acompanhadas das justificativas para as alterações. Se não houver alteração, transcrever as regras atuais e preencher a declaração de que não há modificação em relação ao exercício anterior.
Importante: É responsabilidade da empresa manter arquivada e à disposição da Auditoria Interna e dos órgãos de controle a documentação referente aos Programas de PLR.



	Bloco V – Forma de Distribuição

	Distribuição proporcional: _____%.
	Distribuição linear: ______%.

	

	Bloco VI – Atingimento Global de Metas × Montante a ser Distribuído

	É obrigatória a utilização da seguinte escala nos Programas de PLR/2026:
	% médio, ponderado pelo peso, de atingimento do conjunto de metas
	% do valor máximo a ser pago

	X = 100%
	Integral

	99% ≤ X < 100%
	99%

	98% ≤ X < 99%
	98%

	97% ≤ X < 98%
	97%

	96% ≤ X < 97%
	96%

	95% ≤ X < 96%
	95%

	90% ≤ X < 95%
	75%

	80% ≤ X < 90%
	50%

	Abaixo de 80%
	Sem pagamento


Para o cálculo do % médio do atingimento do conjunto de metas, o resultado de cada um dos indicadores deve limitar-se de 0% a 100%. Assim, não há possibilidade de compensação de resultados entre indicadores distintos.



	Bloco VII – Atuação da Governança Interna da Empresa na PLR/2026

	Formas de atuação e responsabilidade da Governança Interna no monitoramento e acompanhamento da execução do Programa de PLR, em especial quanto à integridade das metas alcançadas e ao pagamento realizado, no âmbito das competências e da autonomia administrativa da estatal previstas na Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais).

	a) Pagamento: autorização de pagamento é atribuição da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com base em pareceres da Auditoria Interna e do Comitê de Auditoria Estatutário (Coaud), observados o atingimento de metas e as vedações do art. 3º da Resolução CCE 10/1995.  
i. Mês previsto para o pagamento da PLR/2026: ______; e
ii. Mês previsto para a reunião do CA que deliberará sobre o pagamento da PLR/2026: ______.


	b) Forma de Monitoramento e Acompanhamento de execução:
i. Conselho de Administração:____________________________________________________________________________.
ii. Diretoria:___________________________________________________________________________________________. 

	c) Periodicidade do Monitoramento e do Acompanhamento (marcar com ‘X’):


¹ Periodicidade máxima.
	Periodicidade
	Diretoria
	Conselho de Administração

	d) 
	Mensal
	
	

	e) 
	Bimestral
	
	

	f) 
	Trimestral¹
	
	



	[bookmark: _Hlk208769683][bookmark: _Hlk208769755]Bloco VIII – Evolução do Lucro Líquido, do Valor Pago de PLR e dos Dividendos (Período 2022 a 2024)

	Item
	Unidade
	2022
	2023
	2024

	Lucro Líquido (base de cálculo de PLR)
	R$ mil
	
	
	

	Base de cálculo de dividendos
	R$ mil
	
	
	

	Valor total da PLR paga aos empregados, inclusive valores proporcionais
	R$ mil
	
	
	

	Dividendos pagos, inclusive juros sobre capital próprio
	R$ mil
	
	
	

	Quantidade de empregados que receberam PLR¹
	Nº
	
	
	

	Menor valor integral¹ pago de PLR
	R$
	
	
	

	Valor integral médio¹ pago de PLR
	R$
	
	
	

	Maior valor integral¹ pago de PLR 
	R$
	
	
	

	PLR ÷ Lucro líquido – observar limite do Ofício de Diretrizes
	%
	
	
	

	PLR ÷ Dividendos – observar limite da Resolução CCE nº 010/95
	%
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do menor valor integral de PLR1
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do valor médio integral de PLR1
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do maior valor integral de PLR1
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do menor valor integral de PLR em relação ao teto constitucional (art. 37, XI, CF/1988 – teto remuneratório) 12
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do valor médio integral de PLR em relação ao teto constitucional (art. 37, XI, CF/1988 – teto remuneratório) 12
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	

	Quantidade individual de remunerações do maior valor integral de PLR em relação ao teto constitucional (art. 37, XI, CF/1988 – teto remuneratório) 12
	Nº
(2 casas decimais)
	
	
	


¹Informar a quantidade de remuneração(ões) e não a quantidade de empregados(as). No cálculo, desconsiderar empregados(as) que receberam valores proporcionais de PLR, de modo a informar os valores integrais (menor, médio e maior) efetivamente pagos.
2 Acordão 728/2019 – TCU – Plenário
	Bloco IX – Indicadores e Metas

	Os Indicadores e as Metas propostos deverão ser descritos no Anexo II – Indicadores e Metas – PLR/2026 e resumidos no Bloco XI, abaixo, neste documento.
Importante: A empresa deverá apresentar 1 Anexo II – Indicadores e Metas – PLR/2026 para cada Indicador proposto.
Atenção: Se propostos 4 indicadores, a empresa deverá apresentar 4 Anexos II, 1 para cada indicador.

	Bloco X – Orientações para Proposição de Indicadores

	1. Características do conjunto de Indicadores:
a. ser aderente ao plano de negócios e ao planejamento estratégico;
b. ser baseado em dados e fontes acessíveis e fidedignas, discriminando-se as rubricas/componentes que compõem a fórmula de cálculo na forma do Bloco II do Anexo II;
c. a base de dados deverá prioritariamente ter como fonte os dados publicados nos demonstrativos financeiros e se, em caráter excepcional, forem realizados eventuais expurgos, esses deverão ser justificados;
d. refletir as dimensões financeira, operacional e de política pública, observando os seguintes pesos:
i. política pública - 50% do valor da avaliação;
ii. econômico-financeira - 30% do valor da avaliação; e
iii. operacional - 20% do valor da avaliação.
e. incluir o indicador “Produtividade per Capita”, conforme Bloco XII deste Anexo, computando-o no quantitativo fixado na alínea "g";
f. conter indicador de eficiência com o objetivo de racionalizar custos e despesas administrativas, por exemplo, despesas operacionais, de infraestrutura, de pessoal, diárias, serviços de terceiros, material de consumo, etc.;
g. ter quantidade mínima de 4 indicadores;
h. as fórmulas de cálculo dos indicadores deverão:
i. ser claras e objetivas;
ii. ser expressas de forma descritiva e aritmética; e
iii. para indicadores de execução de recursos oriundos de fundos governamentais, considerar o percentual de execução em relação ao valor dos recursos programados.
i. não deverá:
i. medir absenteísmo, assiduidade ou ocorrência de acidentes de trabalho (Lei nº 10.101/00, art. 2º, § 4º, II);
ii. envolver programas de capacitação ou de qualidade de vida; e
iii. medir prazos fixados para cumprimento de demandas de órgãos de controle, fiscalização, ouvidoria, etc.



	Bloco XI - Orientações para Proposição de Metas

	1. Características da meta:
a. deve ser desafiadora, incentivando incremento na eficiência e nos resultados da empresa;
b. deve ser coerente com o desempenho histórico, em especial com o realizado no último ano e com a média do quinquênio;
c. para indicadores de execução de recursos oriundos de fundos de governo, a meta deve aproximar-se da utilização plena dos recursos programados; e
d. deve ser positiva no caso do indicador obrigatório “Produtividade per Capita”.



	[bookmark: _Hlk110246013]Bloco XII – Quadro-Resumo de Indicadores e Metas

	Indicador
	Dimensão
	Sentido
	Peso (%)
	Fórmula de Cálculo
	Meta Proposta

	Produtividade per Capita
	Operacional
	↑ ou ↓
	Definido pela empresa
	Valor do Resultado Operacional /
 Nº Total de Empregados
	R$ X /
Empregado

	Nome do Indicador B
	
	
	
	
	

	Nome do Indicador C
	
	
	
	
	

	Nome do Indicador D
	
	
	
	
	

	Nome do Indicador E
	
	
	
	
	

	Nome do Indicador F
	
	
	
	
	



	Bloco XIII – Indicação dos Contatos da Empresa

	Nome
	Cargo
	E-mail
	Telefone

	
	
	
	

	
	
	
	




Declaro que as informações acima conferem com a proposta aprovada pelo Conselho de Administração (Ata nº _____, de __/__/____).

Local e data: ________________________    

Carimbo e assinatura do Diretor Responsável: _______________________________________

Importante: o cumprimento do prazo estabelecido para protocolo do programa de PLR/2026 na Sest/Depec será considerado no programa de RVA, devendo a empresa atentar para o prazo necessário de aprovação pelo CA e de trâmite no Ministério supervisor.
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